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PORTARIA N". 96 DE 26 DE JULHO DE 2O2I

SUMULA: Dispõe sobre a substituição de membro que compõem a
comissão Especial de organizaçáolAvaliação do processo seletivo
Simplificado - PSS, aberto pelo Edital n".0112021.

o PREFEITO Do MLNICÍPIO DE JLTNDIAÍ Do SUL, Estado do paraná. usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

Considerando a necessidade de substituição cle membro componente da Comissão
instituídapela Portaria no 89 de 0l de julho de 2021;

RES LVE

Art. 1o. Nomear como membro da comissão Especial de
OrganrzaçáolAvaliaçáo do Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto ptlo Edital
n". 071202I, a senhora Fernanda Aline de Andrade, servidora efetiva, portadora do RG
n'.5.734.458-0 e CPF/MF n".007.166.469-60, em substituição a servidora Denise
Kellen Otávio, enfermeira.

Parágrafo único: Ficam mantidos os demais membros nomeados
pela Portaria 89 de 01 de julho de 2021.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
revogada disposição em contrário.

Jundiaí do em26 de julho de2021.

de .áur,e$ta$ do ;;S""ii

tuJS i
ã-

em-Qâr*§à*o* Qol -
PÉ6



Editais ffi
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Bste espaço é destinado a publlcação de editais públicos ou privados com a flnalitlade tqrnar público
as informações a cercâ dos atos_e fatos ocorridos, dantlo transparência as açôes dos ó.gaoi p-trtri"o.
e das empresas. os leitores potlern acompanhar nos editais trtla e qualquár *"alfu i.r-ãu p"ià. tr^prsfeiturâs, câmaras muniijipais, emprcsas de cconomia mista, aut;lrquiãs, cntiilades, rss,r"inçir,i, Uinstituições, empresas e outras denominaçÕes que tenham a necessidadã de tornar púbiico seus atos.
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SÚVULn: Dispõe sobre a substituiÇão de membro que compóem a Comjssão
Especial de OrganizaçãoiAvaliação do processo Seletivo Simplificado _ pSS,
aberto pelo Edital no. 0112021.
o PREFEITo Do MUNICípto oe;uruotní Do SUL, Estado do paraná, usando
das atribuiçôes que lhe sáo conferidas por Lei e,
Considerando a necessidade de substituição de membro componente da Comissão
instituÍda pela Portaria no 89 de 01 de julho de 2021;
RESOLVE

Art. 1o. Nomear como membro da Comissão Especial de Organrzação/Avaliação
do Processo Seletivo Simplificado - pSS, aberto pelo Editalnõ.0112021, a senhãra
Fernanda Aline de Andrade, servidora efetiva, portadora do RG no. 5.734.45g-0 e
CPF/MF no. 007.166.469-60, em substitulção a servidora Denise Kellen Otávio,
enfermeira.
Parágrafo único: Ficam mantidos os demais membros nomeados pela portaria
89 de 01 de julho de 2021.
Art.20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. revogada dispo_
sição em contrário.

PORTARIA NO. 96 DE 26 DE JULHO DÉ 2021

Jundlaí do Sul, em 26 de julho de 202.1

Eclair Rauen
Prefêitof
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL.PR
EXTRATO DE CONTRATO NO 3412021

Partes: Município de Jundiaí do Sul e FundaÉô de Desenvolvimento da
Universidade Estadual de Londrina - FAUEL
Fundamentaçâo legal: Dispensa de Licitaçao no.16eA21, com fundamento no
artigo n0 24, inciso lV, da Lei n" 8.66611993.
Objeto: a prestaçáo de serviços especializadas em planejamento, organização,
realização e processamento de resultados e documentaçâo nece.uãria paía a
Prestação de Cantas ao TCE-pR, para a realização de processo Sà/eÍlyo
Srn?pllÍicado-Pss na árca da Sattde.
Dotação orçamentária: Lei Orçamentária no 616/2020 de 1511012020, publicada
em 1611012020.
Vigência: 6 (seis) meses.
Valor: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
Data da assinaturai 3010612021.
Foro: Comarca de Ribeirão do Pinhal,

Eclair Rauen
Prefeilo Municipal

PINHALÃO

TERI\,4O DE ADJUDICAÇÃO
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais
RESOLVE:
Adjudicar a Tomada de Preços n" 0212021 afavor da
proponente:
CONSTRUTORA E METALURGICA I\4EGE EIRELI
- l\,4E, inscrita no CNPJ sob n. 14.688.399/000.1-50,
da cidade de lBAlTI/PR, vencendo o único item, per-
fazendo o valortotal de R$ 4 i S.948,44 (quatrocentos
e quÍnze mil, novecentos e quarenta e oito reais e
quarenta e quatro centavos).

Pinhaião, 15 de jutho de 2021.
D I ON I S I O ARRAIS D E ALE N CAR - prefeito 

I\.4 u nicipa I

Súmula: Abre Crédito Adicional Especial no orçamento geral do exercÍcio d e 2021 , e dá outras provrdencias.
O Prefeito Municipal de Pinhalão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições iegais e em conformidade
com a LEI 205912021 de 26 de jutho de 2O2j:

EXCESSO DE ARRECADAÇÀO FONTE 1 826....................... ...........,., ''..R$ 358.494,59
RENDIMENTO DE FONTE I 826..,..........,...............,................R$ 2.000,00

360.494,s9

04- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS
(]]. URBANISMO

1 5.45 r,0008. i,005 de Ruas do e Distrito da Lawinha
487-4.,+.90.5 I .00.00.00.00- l 826_OBRAS E ...'.'.'.,.'.....,...,...Rs 360.494,59

360.494,59
recuÍsos proven

Excesso de Arrecadação da Fonte 1826
no

em na em

Orçamento
Quatrocentos

EdiíÍcio da Prefeitura Municipal de Pinhalão, em 26 de Julho de 2021

Art. 1 
0. - Fica autorizado ao poder Executivo Municipala abertura de CréditoAdicional Especial, no

Geraldo lvlunicípio, no exercício de 2021, no valor de R$ 360.464,59 (Trezentos e Sessenta Mil
e Noventa e Quatro Reais e Cinquenta e Nove Centavos), conforme

Dionísio Arrais de Alencar - PreÍeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ-PREFEITURA IVUNICIPAL
DE PINHALAO-EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo No: 0112021 - Contrato No: 11Sl2021-Con-
tratantê: PREFEITURA MUNtCtpAL DE ptNHALAO
Contratada: K.J.R. , GESTAO , VIDA E SAUDE LT-
DA.-Valor: 40.000,00 (quarenta mil reais)
Vigência: lnício: 23107 12021 f ermino: 2St0Bl2O21 -Li-
citaÇão: PREGÃO ELETRÔNtco N".: 33i202.1
Recursos: DotaÇão: 2.069.3.3.90.39,00.00.00.00
(309) Saldo: 84.706,47-Objeto: Fica prorrogado o
ptazo de vigência do presente contrato, pâssando
de 25 de julho de 2021 para 25 agosto de 2OZ1 , fi-
cando então alterada a cláusula segunda do referido
contrato. Pinhalão, 26 de Julho de 202.1

ESTADO DO PARANÁ-PREFEJTURA MUNICIPAL
DE PINHALAO-EXTRATO CONTRATUAL
Contrato No: 159/2021-Contratante: pREFEITURA
I\,4UNICIPAL DE PINHALAO
Contratada: SERVICO DE APOIO AS ÍVICRO E
PEQUENAS EI\4PRESAS DO p-Vator: 11.340.00
(onze miltrezentos e quarenta reais) -VigêncÍa: ln ício:
1 9l 07 12021 Término: 31 I 1 21 202i
Licitação: Dispensa de Licitação p/ Compras
e Serviços No: 16i2021-Recursos: Dotação:
2.040.3.3.90.39.00.00.00.00 (329) Saldo:
1 9.31 8,40-Objeto. CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE CONSULTORIAEM GESTÃO E SERVIÇOS
EM TNOVAÇÃO E TECNOLOGTA PARA pRODUTO_
RES DE LEITE DO À/UNICíPIO DE PINHALÃO/PR.
Pinhalão, 26 de Julho de 2021

LÉt 2059t2021
Súmula: Abre Credito Adicional Especial no orÇamento geral do exercíci o de 2021,e dá outras providencias.
A Câmara Municipal de Pinhalão, Estado do Paraná aprovou, e, Eu, DionÍsio Arrais de Atencar, prefeito
Municipal sanciono a seguinte lei:

04- E OBRAS PUBLICAS

03. URBANISMO

r5 45I.0008.I.005 de Ruas do e Distrito da Lavrinha
4lJ7-4.4.90,5 1.00.00.00.00_l 826_oBRAS E ,.....-'.,..,.'..........Rs 360.494,59

360.494,59

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE I 826.......................,.......................R$ 358.494,59
FONTE r 826...................,......,..,.......,........RSRENDIMENTO DE 2.000,00

360.494,s9

Excesso de da Fonte 1826
no recursos

em na em

Orçamento
Quatrocentos

Edifício da Prefeitura Municipal de Pinhalão, em 26 de Julho de 202í

Art. 1 
0. - Fica autorizado ao Poder Executivo lvÍunicipala abertura de CréditoAdicional Especial, no

Geraldo Ír,4unicípio, no exercício de 2021, no valor de R$ 360,464,59 (Trezentos e Sessenta Mil
e Noventa e Quatro Reais e Cinquenta e Nove Centavos), conÍorme

DionÍsio Arrais de Alencar - Prefeito Municipal

DECRETO 10112021


